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RESOLUÇÃO N.º 030/2014

li.
PARANÁ
GOVERNO"" "TAOO

A Diretoria da ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A _ FERAOESTE,
através das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e
Regimento interno, RESOLVE:

Autorizar o uso e ocupação do imóvel de propriedade dessa Companhia,
localizado na Rua Grandes Amigos Meio Ambiente, n.º 70040, CEP: 85400-00,
na cidade de Guaraniaçu-PR pelo empregado público, Aldemir Padilha,
Operador Rodoferroviário, portador da matricula sob n.~ 127, para fins de
habitação nos lermos do instrumento de autorização, que deverá ser
confeccionado, conforme parecer jurídico constante no procedimento
administrativo sob n,Q13.326.072-2.

Curitiba, 23 de setembro de 2014.

t'odk ~ r;;;::
Carlos Roberto Fabro
Diretor de Administrativo Financeiro
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RESOLUÇAO N,o 02612014

iJj
PARANÁ

"

I--,

A Diretoria da ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE SA - FERROESTE,
através das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e
Regimento Interno,

RESOLVE:

Designar a senhora RITA MARIA FRANCO RIBEIRO, Assistente da Presidência,
RG '.265.312-3 _ SSPfPR, representante desta empresa para atuar em
atividades de Controle Interno, conforme Decreto nO 9.978, de 23/01/2014.

Fica revogada a Resoluç:io N," 03/2012 de 08 de fevereiro de 2012

Curitiba, 26 de agosto de 2014,

•

Carlos
Diretor

o Fabro
ministrativo e Financeiro
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RESOLUÇÃO N" 03 12012
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iJ
PARANÁ

A Diretoria da ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A - FERROESTE, através das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e Regimento Interno,

,

-
RESOLVE:

DeSignar os servidores abai~o relacionados para representar esta empresa para
atuarem em atividades de COl'ltrole Interno conforme Decreto nO 338612011.

Paulo Janson '
Gerente Financeiro
RG:6529686-1 -PR

•
Amauri Nass
Gerente do Departamento de Recursos Humanos
RG:3137184-8-PR

Curitiba, 08 de fevereiro de 2012.

~co >.

Diretor Administrativo e FinanceIro

,
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RESOLUÇAO N.o 024/2014

li
PARANÁ

A Diretoria da ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A _ FERROESTE,
através das atribuições legais que lhe s,llo conferidas pelo Estatuto Social e
Regimento interno, considerando:

_o disposto no art. 15, #8°, e art. 73, inciso 11da Lei Federal nO8.666, de 21 de
junho de 1993;

RESOLVE:

- Designar os funcionários abaixo relacionados, para sob a presidência do
primeiro, comporem a comissão para Recebimento de Bens e Materiais no
âmbito da FERROESTE, de valor igualou superior a R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais)

Presidente:

Alfredo Kloster

Membros:

Nelson Ferreira
Edifendl Trentin

11- Estabeiecer que a Comissão terá como competências:

- Receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e a qualidade, o material
entregue pelo contrato em cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente;

- Solicitar à Unidade solicitante a indicação de servidor habilitado com
conhecimento técnico em área especifica, para respectiva análise e parecer
técnico do material adquirido;

- Rejeitar o material sempre que estiver fora das especificações do contrato ou
instrumento equivalente, ou em desacordo com a amostra apresentada na fase
de licitação, podendo submetê-lo, se necessário, ao Controle de Qualidade;

- Expedir Termo de Recebimento e Aceitação ou Notificação, no caso de rejeição
de materiai;

V
Estrada de Ferro Par",,! O,,,, S,A,. Av, igt",u, 420 • 7" ""dar _ Rebou,.s - CEP &0230.902- Curitiba - I'R. JJ
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ti
PARANÁ

,-

- Receber os recursos dirigidos à autoridade superior, interpostos contra seus
atos e tomar as providências pertinentes;

- Rever seus atos, de oficio ou mediante provocação;

- Remeter à autoridade superior o recurso, devidamente instruido e informado.

111- Determinar que nenhum material ou bem deverá ser liberado aos usuários
antes de cumpridas as formalidades de recebimento, aceitação e registro no
competente instrumento de conlrole.

IV- Cumpra-se.

Curitiba, 21 de agosto de 2014

•

G

/
Carlos 9 rto Fabro

Diretor Adminls rativo e Financeiro
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RESOLUÇAO N°. 023/2014

iJ
PARANÁ
GOVERNO DO EsTADO

A Diretoria da ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A - FERROESTE,
através das alribuiçOes legais que lhe 3M conferidas pelo Estatuto Social e
Regimento interno, considerando:

. o disposto no art. 15, #8°, e art. 73, inciso 11da Lei Federal nO 8.666, de 21 de
junho de 1993,

RESOLVE:
.'

I _ Designar os funcionários abaixo relacionadô's, para sob a presidência do
primeiro, comporem a comissão para Recebimento de Bens e Materiais no
âmbito da FERROESTE, de valor igualou superior a R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais) .

.., Presidente:

Marcos Mucellni

Membros:

Francisco Eudes V. Da Silva

Rubens Leonildo Urias

11- Estabelecer que a Comissão terá como competências:

- Receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e a qualidade, o material
entregue pelo contrato em cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente,

- Solicitar à Unidade solicitante a indicaçao de servidor habilitado com
conhecimento técnico em área especifica, para respectiva análise e parecer
técnico do material adquirido;

- Rejeitar o material sempre que estiver fora das especificações do contrato ou
instrumento equivalente, ou em desacordo com a amostra apresentada na faVde licitaç<'lo, podendo submetê-lo, se necessário, ao Controle de Qualidade:

. -~
O"~ fi)" ,r--
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PARANÁ
GOVERNO DO ""TAOO

I - Expedir Termo de Recebimento e Aceitaçilo ou Notlficaçtlo, no caso de rejeiçao
de material;

- Receber os recursos dirigidos à autoridade superior, interpostos contra seus
atos e tomar as providências pertinentes;

- Rever seus atos, de ofício ou mediante provocação;

- Remeter à autoridade superior o recurso, devidamente instruido e informado.

111- Determinar que nenhum material ou bem deverá ser liberado aos usuários
antes de cumpridas as formalidades de recebimento, aceilaçilo e registro no
competente instrumento de controle,

IV- Cumpra-se.

Curitiba, 21 de agosto de 2014,

I

/Í / '
Vi. 18 '/A .Joao I lcentfi! re~o In rauJo

Diretor Presidente
-,-- carl~o~?rt~~

Diretor Administrativo e Financeiro
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RESOLUÇÃO N ° 2112014

A DiretOria da ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S/A. FERROESTE. no
USOde suas prerrogativas legais e estatutaflaS, dentre as quais as decorrentes
do estabelecido no artigo 138 da Le"1Federal nO6.404/76 e nos 9-r1lgos',0 e 19do
Estatuto Social.

Tendo em vista as conclusões apresentadas pela Comissáo deSignada pela
Resolução nO 1812014, que apontaram para a Irregularidade na habilitação da
empresa ARUAL PARTICIPAÇOES E INVESTIMENTOS - EIRELI, por falha da
Comissão de Licitação desigl1ada para a Concorrência Publica nO0312013,

RESOLVE:

DESIGNAR

1 Rita Maria Franco Ribeiro. Clallce Alves Soavlr1sky e Suzana Betlegard
Dalllelewlcl, para sob a presidência da primeira em cinco dias úteis, constltUlrem
comissão especial com a finalidade de anular em procasso administrativo. no
prazo de 30 dias uteis, aproveitando as informações contidas no relatório anexo,
emitido pela Comissão designada pela Resolução nO 18/2014 e os atos
praticados pela Comiss;'\o de LlcitaçM relativamente à habilitação e contratação
da empresa ARUAl PARTICIPAÇOES E INVESTIMENTOS - EIRELI,
conSiderando que posteriormente à assinatura do contrato cons\atou.se que a
empresa não cumpriu requisitos de habilitação do Edital. relativos à qualificação
técnica, devendo o relatório final da Comlssao identificar prejuizos e
responsabilidades, bem como, se assim entender, sugerrr as medidas cabíveis.

2, Os prazos poderão ser prorrogados mediante justificativa aceita pela
Oiretorra

3 A decisão do processo caber;] a Diretoria da FERROESTE, no prazo de
quinze dias, da qual caberá recurso, no prazo de quinze dias, para o Conselho
de Administração

Curitiba, 7 de agosto de /.014

/
João Vicente Bre'solln AraUJO
Diretor PreSlô'ente

Rodrigo C ai de Oliveira
Diretor Produção

",,,.,.1,, ,k I "'" I'."."'.' '''''1, ~.\ . ,\' 1""'1'" ,""." .""l." _IM""'I'''_ (1.1''''',.1\1,')'1:' .'"'''"11',,-1'11,
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PARANÁ

RESOLUÇAO N,o 1812.014

A Diretoria da ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A - FERROESTE, no
uso de suas prerrogativas legais e estatutárias, dentre as quais as decorrentes
do estabelecido no artigo 138 da Lei Federal nO 6.404/76 e nos artigos 10 e 19
do Estatuto Social, RESOLVE, ;

DESIGNAR

1 Rita Maria Franco Ribeiro, Clariçe Alves Soavinsky e Suzana Bellegard
Danielewlcl. para sob a presidência da primeira em cinco dias úteis, conslltuirem
Comlssao de Processo Administrativo com a finalidade de apurar, em processo
administrativo interno. rlO prazo de 30 dias úteis, a regulandélde da licitação e
possíveis falhas ocorridas no processo licilelóno relativo a Concorrência Publica
n0 0312013, para a permissão onerosa de uso de area situada no Terminal de
Cargas da FERROESTE em Cascavel/PR, para construção de instalaçàes de
transbordo rodolerrovlário e armazenagem provisória de cargas, vlllculadas a
celebração com a FERRO ESTE, de contratos de transporte ferroviário, baseados
na capacidade de transporte da FERROESTE e de entrega de produtos pelo
cIIerlte, objeto do Processo Admirllstratlvo rl° 25/2013, devendo o relatório final
da comissão identificar a regularidade da licitação, os eventuais preJuizos e
responsabil,d"des, bem como. se assim entender. 5ugem "s medidas cabíveis,

2, Os prazos poderão ser prorrogados medlarlte Justificativa da COIll,ssão,
devidanlerlte aceita pela Diretoria

3. A deCisão final sobre o processo caberá <lDiretoria da FERROESTE,

Curitiba, 02 de julho de 2014

,
/

João Vicente B~~solirl Araujo Rodrígo
Diretor Presldénte Diretor
acumuland6 a DiretOria Admlllistratlva e Flnarlcelra

..~

sar de Oliveira
e Produção

----

1.,,,,,,1,,,k !"C'"" I',"'n'~,"'é,L,' .'.1 . '-\' I~""\,,.':". )' ,,,,,1.,,.Ih'!>,,,,,.,, ,'[ I' "" lft_90'
Il'I "11.n~ I.')~"II_ I "" ',111 .'J.<I.')~1I,_I",~Ih, "" i'erlu"", ~,.,,'" ;"--

C"''''OL' 1'1<



•
-

RESOLUÇÃO N." 009/2014

ti
PARANÁ
Gov,,,,,o 00 E"AOO

o Diretor Presidente da Estrada de Ferro Paraná Oeste S/A - FERROESTE, por

meio de suas atribuições legais e estatutárias que lhe são conferidas pelo

Estatuto Social e Regimento Interno,
.
C

RESOLVE

Designar os senhores Abelardo Cinco, Diretor Administrativo e Financeiro,

____ ~._.__ líncoln Tadeu Ger1<;unvis,Advogado, e Paulo Jansün, Gerente Financeiro, para

sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão Especial, objetivando o

parcelamento da divida tributária da FERROESTE

Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da assinatura desta Resolução,
para conclusão do trabalho.

'(5
Curitiba, 02 de maio de 2014,

E,trad. de Forro PIlrlUlá 0<>10 S.A. - Av. IguaÇu. 420 _ 7" ""d.r _Reoouças _ C"P 80230_902 • ,-u.itibo _ PR
Tel.: (41) 3281.9800 - Fax, (41) 3233.9836 _ http://www.ferroem.CT oov b,
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RESOLUÇAO N°, 004/2014

/
A Diretoria da ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A _ FERROESTE,
através das atribUições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e
Regimento Inlerno, '

RESOLVE:

Designar a funcionária abaixo para responder pelas atividades relativas à
Ouvidor e Agente de Informação, em atendimento ao Decreto nO 9,978 de 23 de
janeiro de 2014

1

J

)

Suzana Bellegard Danielewícl
•• ••• Advogada

OA8/PR nO 11 303

E-mail suzana@ferroeste.pr.gollbr

RG nO 1. 679,725

CPF nO 429 056 21915

Tel, 41-3281-9807

Curitiba, 26 de fevereiro de 2014.

(/~~{{!l;~-~~
--Abelardo Cinco

Dlrelor Administrativo e Financeiro

H""J. d< Forro 1'",,"" 0"" S li _/'1'. I~".l["_no _ 7" ""dar. Reoo"\o' -Cf:P M02l0_90,. Curitiba _ PR
I01" (~ I) ."K 1-9aOO- 1a,' (41) J1B 1.9836 _IHIP !I~,,~ .f"''''''1< pc .0' bT
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RESOLUÇÃO N°. 001/2014

O Diretor Presidente da ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A - FERROESTE,
por meio de suas atribUições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e
Regimento Interno, RESOLVE:

Designar os empregados abaixo relacionados, para comporem a Comissão Interna de
Acidentes - CIPA, período 2014.

REPRESENTANTES DO EMPREGADOR:
•

Presidente:
Marcelo Lazaroto Andrade

Membros Efetivos:
Rafael Rodrigo Nascimento Sallto
Max Rogério Portela
Marcos Giovani MLlcelini

Suplentes:
Lincoln Tadeu CerkUllvis
Carlos Alberto Ribeiro
Alfredo Mosael Kloster

- matrícula: 206

- matrícula: 284
- matricula: 188
• matricula: 167

. matrícula: 193
- matrícula: 103
- matrícula: 197

REPRESENTANTES ELEITOS PELOS FUNCIONÁRIOS:

Vice-Presidente:
Erevaldes Vargas Sanches

Secretário:
Carlos Samuel D. Moita

Membros Efetivos:
Anaudo Padilha
Willian dos Santos

Suplentes:
Beatnz Tânia Klein
Djames Taylor Brand
Luiz Antonio de Almeida

Curitiba, 17 de janeiro de 2014.

- matrícula: 234

- matricula: 96

- matrícula: 270
- matrícula: 184

- matricula: 186
- matrícula: 278
- matrícula: 272

E",odod' F,rro 'ar:m,O<,oo SA _Av. Iguaçu,420 _7°.ndor. R,"o"~a,-C"P 30230.902. Cun,,""-PR
T.I ' (41) 3281.9aOO_ F." (41) 3281.~836 _lilln.llwww.f ••rrO•••I.proO\.br
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